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I – DOS CONTRIBUINTES: 
 
(...) 
 
Suplente:  Renan Henrique Luquini  - Sindicato dos Economistas de Londrina – PR 
 
(...)" 
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
João Carlos Barbosa Perez, Secretário(a) Municipal de Fazenda 

 
DECRETO Nº 174 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º Ficam incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 369 - Serviços Prestados 
SUS / Faturamento AIHs e 8376 - Cooperação Financeira SAMU - Municípios, conforme detalhamento das fontes destacadas na tabela do artigo 2º 
deste decreto. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil 
reais) junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, para reforço das dotações a seguir especificadas, 
constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.34 369* 500.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.34 496 500.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.91 496 2.300.00,00 

42010.10.302.0016.6.028 3.3.90.34 496 200.000,00 

42010.10.302.0016.6.028 3.3.90.34 8376* 300.000,00 

TOTAL 3.800.000,00 

* Fontes incluídas no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia das dotações a 
seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 369 500.000,00 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 496 2.800.000,00 

42010.10.302.0016.6.028 3.3.90.30 496 200.000,00 

42010.10.302.0016.6.028 3.3.90.30 8376 300.000,00 

TOTAL 3.800.000,00 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 4.129.749,21 (quatro milhões, cento e vinte e nove mil, setecentos e quarenta e 
nove reais e vinte e um centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Fevereiro 1.903.000,00 201.172,39 2.104.172,39 

42 20 303 Fevereiro 32.197.000,00 1.777.512,77 33.974.512,77 

42 60 510 Fevereiro 37.000,00 116.364,64 153.364,64 

42 70 1051 Fevereiro 684.000,00 34.699,41 718.699,41 

42 150 496 Fevereiro 25.796.000,00 2.000.000,00 27.796.000,00 

Total 60.617.000,00 4.129.749,21 64.746.749,21 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - 
Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 10 001 Janeiro 1.941.000,00 201.172,39 1.739.827,61 

42 20 303 Janeiro 34.677.656,84 1.777.512,77 32.900.144,07 

42 60 510 Janeiro 151.000,00 116.364,64 34.635,36 

42 70 1051 Janeiro 684.000,00 34.699,41 649.300,59 

42 150 496 Maio 25.326.000,00 2.000.000,00 23.326.000,00 

Total 62.779.656,84 4.129.749,21 58.649.907,63 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Londrina, 14 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 175 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.769,89 (um mil, setecentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e nove centavos) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, para reforço das dotações a seguir especificadas, 
constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 000 1.490,07 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 985 279,82 

TOTAL 1.769.89 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia das 
dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.2.022 4.4.90.52 000 1.490,07 

20010.20.605.0003.2.023 4.4.90.52 985 279,82 

TOTAL 1.769,89 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.769,89 (um mil, setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 130 000 Fevereiro 29.581.000,00 1.490,07 29.582.490,07 

06 148 985 Fevereiro 28.107,39 279,82 28.387,21 

Total 29.609.107,39 1.769,89 29.610.877,28 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

20 310 000 Fevereiro 363.000,00 1.490,07 361.509,93 

20 370 985 Fevereiro 3.000,00 279,82 2.720,18 

Total 366.000,00 1.769,89 364.230,11 

  
Art.5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 177 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Gestão Pública. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.008.006165/2023-48, 
  

DECRETA: 
  

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

 
Art. 1º A Secretaria Municipal de Gestão Pública tem como finalidade viabilizar recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços intermediários, 
que proporcionem a execução das atividades das demais  unidades administrativas. 
 
Art. 2º À Secretaria Municipal de Gestão Pública, diretamente subordinada ao Prefeito Municipal, compete: 
 
I. gerir, coordenar e controlar o patrimônio municipal e serviços de telecomunicação dos órgãos municipais da Administração Direta; 
 
II. programar, implantar e gerir o sistema de gestão de documentos do Município e de arquivo público, assegurando a consulta aos processos 
municipais; 
 
III. pesquisar e propor de modo permanente novas formas de organização (reestruturação, reformas) e de  realização dos serviços municipais, visando 
à sua contínua melhoria e à redução de custos; 
 
IV. estabelecer e gerir sistema estratégico de licitações, de suprimentos e de logística; 


